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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Lages, 14 de maio de 2026 
 

OFÍCIO 171/2026/ADM/LIC 

DECISÃO / RECURSO 

 

1. RESUMO DO PROCESSO 

 

O presente relatório refere-se ao Pregão Eletrônico nº 10/2026, cujo objeto é um registro 

de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios – diversos para diversos 

órgãos e setores da Prefeitura Municipal de Lages/SC. O critério de julgamento adotado foi 

o de menor preço por item. 

 

2. DECISÃO INICIAL DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

Após a análise da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira por parte 

da Agente de Contratação, esta decidiu declarar habilitada/classificada as empresas 

Recorridas MARCELINO ATACADISTA LTDA e JAS DISTRIBUIDORA LTDA.  

 

3. RECURSO INTERPOSTO 

 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:  
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4. CONTRARRAZÕES INTERPOSTAS 

 

Aberta a fase de contrarrazões, essas não foram apresentadas pelas empresas recorridas. 

 

 

5. ANÁLISE DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

A Agente de Contratação encaminhou o referido recurso para análise da Diretoria de 

Planejamento, uma vez que se trata de uma licitação multientidades, para manifestação 

acerca das alegações prestadas em Recurso.  

 

A Secretaria manifestou-se através do OFÍCIO N.º 161/2026/ADM/DPGC confirmando a 

habilitação da licitante JAS DISTRIBUIDORA LTDA, uma vez que, após diligência, restou 

constatado que os produtos ofertados atendem as exigências editalícias e, em relação a 

licitante MARCELINO ATACADISTA LTDA, a sua desclassificação para os itens 93, 111 e 120, 

uma vez que após diligência, restou constatado que os produtos ofertados não possuem 

todas as exigências contidas no Edital.   
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Desta forma, face ao princípio da vinculação ao Edital, bem como ao disposto na Súmula 
473 do STF, a qual consagra o princípio da autotutela, uma vez que, após diligências, foi 
possível verificar os fatos apontados em fase de recurso, a Agente de Contratação mantém 

a classificação e habilitação da recorrida JAS DISTRIBUIDORA LTDA nos itens 94 e 113, e 

torna a recorrida MARCELINO ATACADISTA LTDA desclassificada nos itens 93, 111 e 120 em 

virtude do produto ofertado estar em desacordo com o exigido no Edital. 
 

6. DOCUMENTAÇÃO SUPORTE 

 

O processo licitatório contendo: edital e seu anexos, documentação/proposta das 

proponentes, recursos e diligências, bem como os anexos deste relatório, encontram-

se disponíveis nos endereços:  

 

 https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/seguro/governo/selecao-

fornecedores/item/93?identificador=98818305900102026&etapa=FR 

http://www.lages.sc.gov.br/
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/selecao-fornecedores/item/93?identificador=98818305900102026&etapa=FR
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/selecao-fornecedores/item/93?identificador=98818305900102026&etapa=FR
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/selecao-fornecedores/item/93?identificador=98818305900102026&etapa=FR
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 https://licitacoes.lages.sc.gov.br/detalhe&edital=2750 

 

 

7. ENCAMINHAMENTO FORMAL 

 

Diante do exposto, RESOLVO, em consonância com a análise técnica da Diretoria de 

Planejamento e Gestão de Compras, em sede de preliminar, CONHECER DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela RECORRENTE, e no mérito, DAR-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, permanecendo  empresa recorrida JAS DISTRIBUIDORA LTDA classificada e 

habilitada para os itens 94 e 113 (itens recorridos) e desclassificando  a empresa recorrida 

MARCELINO ATACADISTA LTDA nos itens 93, 111 e 120 (itens recorridos). 

 

Remeto os autos à autoridade superior para apreciação e providências cabíveis, para 

ratificação ou reforma da decisão, atendendo-se ao disposto no artigo 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

 

 

__________________________ 

Naiana Salete da Silva 

Agente de Contratação 
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